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ESTADO DA PARA1BA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 

L"SI r Q 346, à.e 05 1.e março ie 1981. 

•.Jonc ecie o · •{ tulo ,1onorÓY.io à.e 

Cidc.d'"'."' ia }ocilli10nse O dá ou­

t:co.'3 proviã.ênc� �,.... 

0 }iC{P.8I.rO I il_fi.ICil-AL n·� POCJiüOS, ES'r 6-

DO 1),\ }:-�1?.�t�·,, i "..ÇO s ,... oer q_t.te a J�1 ,...T ,... .unicir'll !:>!)rovou e eu' 

srnciono r z�---uinte Lei. 

tirt. lQ - ·;•ica o Poder Legislp_tivo 1-un,:!:. 

cipal autorize.do a conced 0r, de 2.côrdo cor.i o l\rt. ºº, inciso I,' 

2l{ne8 ! , d" � c-i Corn.plêment2Y. n9 O�, ãe 17 de fevereiro de 197 1, 

! "Í Org2..nica dos · unic{!)i os. o 'i'Í tulo 1 -onor8J'.'iO ãe f"1id 'ld;o F;oci­

nhese, p.o ::ir. r-
1 arcisio ae i ir...,ndP "Jurity, dignÍssino G-overnarlor'

ao �stado da �araÍb�.

Art. 2º - Jfat..., ·1-ei entr--:rr en vizor rn' 

a ... t� ae su� public"ção, revog...,d...,s às disposições ('T"'i contr�io. 

Prefeitura! unicipal ce Pocinhos, em 05 

de m:u-ço de 1981.

Prefeitur�M de Pocinhos 
··---····--·-··· ..... ... ·····-'···········---

SI uto de Oliveira 
f PREFEITO 



FR3FEITtJIU. IviUNICIP:ai DE FOCINHOS 

LZI Nº 346. de 05 de março de i981. 

Concede o Título Honorário de cidada-
� , " 

nia Pocinhense _ u..e outras providen- 1

cias. 

p;�n::i., faço saber que a câmara II/Iunicipal aprovou e eu sanciono a 

guinte Lei. 

se 

�"..rt. 12 - Fica o Poder Legislativo Munici­

pal autorizado a conceder, de acôrdo com o 1...rt, 9Q, inciso I
7 

alínea M 

da Lei Complementar nQ 02, de 17 de fevereiro de 1971, Lei Orgânica 

dos MUJlicÍpios, o título Honorfrio de cidadão Focinhense, ao Dr. Tarcí 

sio de Miranda :Jurity, digníssimo Governador do istado. 

rtTt. 22 - Esta Lei entrará em vigor na da­

ta de sua sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Focinhos, em 05 de 

março de 1981. 

�,/}. Ã,(� t J üf� H ... 

�� gQfilQ DZ OLIV�L�

Prefeito. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 

LEI N2 346, de 05 de março de 1981. 

Concede o Título HonorÓ;rio de 
, 

Cidadania Pocinhense e da ou-

tras providências • 

O PREFEITO IJUHICIPAL DE FOCINHOS, ESTA­

DO DA PARAtBA, 'fa1;0 saber que a Cê.maro. Ilunicipa1 aprovou o eu' 

·sanciono a asguinte Lei •

.Art. 12 - Fica o Poder Logielativo Muni . -

cipal autorizado a conceder, de acôrdo com o .Art. 92, incioo I, • 

al.Ínea. r4t da Lei Complementar n2 02, de 17 de fovcroiro de 1971, 

Lei Orgânica dos Munic{pios, o Título Honorário do Cidadão Pooi­

nhose, ao nr. Tarcisio de Miranda. Burity, dignÍso:i.mo Governador• 

do Estado da Paraíba.. 

, 

.Art. 2 Q - Esta Lei entrOX'o. em vigor na• 

date. de sua publicação, -revogadas à.a dispoeiçõoo em contrário. 

Prefeitura Municipal de Pocinhos, em 05 

de março de 1981. 


